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Preço deste número - Kz: 220,00
Toda a correspondência, quer oficial, quer 

relativa a anúncio e assinaturas do «Diário 
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Ano

ASSINATURA

As três séries .......... ...............Kz:611 799.50

A 1 .“ série ........... .............. Kz: 361 270.00

A 2.a série ........... .............. Kz: 189 150.00

A 3.a série ......................... Kz: 150 111.00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República l.° e 2.a série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.a série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.a série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.

IMPRENSA NACIONAL - E.P.
Rua Henrique de Carvalho n.° 2 

e-mail: imprensanacional@imprensanacional.gov.ao 
Caixa Postal N.° 1306

CIRCULAR
Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

no site www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
do Diário da República nas três séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 
que resultam para os nossos serviços do facto de as respec
tivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 
com a devida oportunidade;

Para que não haja interrupção no fornecimento do Diário 
da República aos estimados clientes, temos a honra de infor
má-los que até 15 de Dezembro de 2015 estarão abertas as 
respectivas assinaturas para o ano 2016, pelo que deverão 
providenciar a regularização dos seus pagamentos junto dos 
nossos serviços.

1. Enquanto não for ajustada a nova tabela de preços a 
cobrar pelas assinaturas para o fornecimento do Diário da 
República para o ano de 2016, passam, a título provisório, a 
ser cobrados os preços em vigor, acrescidos do Imposto de 
Consumo de 2% (dois porcento):

As 3 séries..................................................... Kz:611 799,50
1. a série.............................................. ............ Kz: 361 270,00
2. a série...........................................................Kz: 189 150,00
3. a série...........................................................Kz: 150 111,00
2. Tão logo seja publicado o preço definitivo os assinan

tes terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar 
a diferença apurada, visando assegurar a continuidade do 
fornecimento durante o período em referência.

3. As assinaturas serão feitas apenas em regime anual.
4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 

valor adicional para portes de correio por via normal das 

três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no ano de 2016.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 
República através do correio deverão indicar o seu endereço 
completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarem 
atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 
proporção superior à base que determinou o 
seu cálculo ou outros factores que afectem 
consideravelmente a nossa estrutura de custos;

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de
Dezembro de 2015 sofrerão um acréscimo aos 
preços em vigor de uma taxa correspondente a 
15% (quinze porcento).

SUMÁRIO
Ministérios do Administração 

do Território e da Educação

Decreto Executivo Conjunto n.° 561/15:
Cria as escolas do I Ciclo do Ensino Secundário n.° 268 — do Quilemba e 

n.° 805 — Missionaria Vila Paula, situadas no Município do Lubango, 
Província da Huíla, com 10 salas de aulas, 20 turmas, 2 lumos e aprova 
o quadro de pessoal das Escolas criadas.

Decreto Executivo Conjunto n.° 562/15:
Cria a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário, denominada Escola de 

Formação de Professores do Cunhinga, sita no Município do Cunhinga, 
Província do Bié, com 12 salas de aulas, 24 turmas, 2 turnos e aprova 
o quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 563/15:
Cria a Escola do Ensino Primário e do I Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 2, situada no Município do Lubango, Província da Huíla, com 
19 salas dc aulas, 38 turmas, 2 turnos e aprova o quadro de pessoal 
da Escola criada.
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Decreto Executivo Conjunto n. - ' - í do Ensin0 Secundário
Cria as Escolas do Ensino Pnman ~ siíuadas n0 Mun)C!Pio 

n0 48 - Igreja de Deus e n _ 3 L 5 de auJaSi J g tunnas,

Se X 36 tunnas, 3 turcos e aprova o quadro de 

pessoal da Escola criada.
Decreto Executivo " ^“^cundário. denominada Instituto

o quadro de pessoal da Escola criada.

“"5K7SXS I CM.«;■«.
n016 situada no Município do Lubango, Província da Huíla, com 
17 salas de aulas, 34 tunnas, 2 turnos e aprova o quadro de pessoal 
da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 568/15:
Cria a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário n.° 57—1.° de Dezembro, 

situada no Município do Lubango, Província da Huíla, com 34 salas de 
aulas, 68 tunnas, 2 turnos e aprova o quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 569/15:
Cria as Escolas do Ensino Primário e do I Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 5, n.° 50 e n.° 99, situadas no Município do Lubango, província da 
Huíla, com 20 salas de aulas, 40 turmas, 2 tumos e aprova o quadro 
de pessoal das Escolas criadas.

Decreto Executivo Conjunto n.° 570/15:
Cria a Escola do 1 Ciclo do Ensino Secundário il° 67 — Mandume, situada 

no Município do Lubango, Província da Huíla, com 24 salas de aulas, 
48 turmas, 2 tumos e aprova o quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 571/15:
Cria a Escola do D Ciclo do Ensino Secundário n.° 55 — Comandante 

Tala-Hady do Cuemba, sita no Município do Cuemba, Província do 
Bié, com 12 salas de aulas, 36 tunnas, 3 tumos e aprova o quadro de 
pessoal da Escola criada.

Ministério do Comércio

Despacho n.° 324/15:
Consuiut i ai Comissão de Avaliação de Desempenho dos funcionários 

deste Ministério.

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137. da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, determina-se:
1. São criadas as Escolas do I Ciclo do Ensino Secundário 

N.o 268 — do Quilemba e N.° 805 — Missionária Vila Paula, 

situadas no Município do Lubango, Província da Huíla, 
com 10 salas de aulas, 20 turmas, 2 turnos com 36 alunos 

por sala e capacidade para 720 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas criadas, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Huíla.

Município: Lubango.
Escola n.7Nome: N.° 268 — do Quilemba e N.° 805 

Missionaria Vila Paula.
Nível de Ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.

Ministério do Educação

Despacho n.° 325/15:

para a aquisiçâo de material lnfo™àt’“ 
q P e Gestão do Projecto Aprendizagem para Todos.

Despacho n.° 326/15:

Ara'ÍaÇa° ° C°ncurso dc Contratação de uma 
deFoX“d:xd“cbnp'emcniarumpro^a

MINISTÉRIOS da administração
D0 TERRITÓRIO E DA EDUCAÇÃO

Decreto Executivo Conjunto n.° 561/15 
de 20 de Outubro 

de3?debD'e8zeÍtObroSaOSl0 7’° da Ui n° 13/0>. 

de Educação, conjugXíT*  * í d° Sistema
Presidencial n.» 104 n d ’ , S d,sposiÇõeS do Decreto 
eProcedimentodeelaboraTãoegesaà°’8Ue^e''neaSCOnd'lrdes 

de pessoal da Administração Pública0" C°ntr°10 qUadros

Classes que lecciona: 7.a à 9.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 10; N.° de turmas: 20; N.° turnos. 2.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de Alunos: 720.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

16 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

36 Pessoal Docente

7 Pessoal Administrativo

8 Pessoal Auxiliar

8 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 79
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo dc 

Pessoal
Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador dc Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 c
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.® Escalão

3

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
' 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão 2

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.® Escalão 2

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.® Escalão 3

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.® Escalão 7

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5®Escalão 8

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 9

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

nm
an

o 
_ _ 

, „ 
„ . . 

.
. ... 

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sm

o 
Pn

m
an

o
Au

xi
lia

r

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.® Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.® Escalão
_________—

Grupo de
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de l.a Ciasse

Téc. Superior Principal de 2.“ Classe 1

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.’ Classe

Especialista de 2.a Classe

Téc. de 1 .*  Classe

Téc. de 2.a Classe

Téc. de 3? Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

 

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

Téc. Médio Principal de 1 .*  Classe

Téc. Médio Principal de 2.a Classe

Téc. Médio Principal dc 3.a Classe

Téc. Médio de 1 ? Classe

Téc. Médio de 2.a Classe

Téc. Médio dc 3.’ Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1.® Oficial Administrativo 1

2.® Oficial Administrativo 1

3.® Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escri turári o-Dactilógrafo 1

s i

á °

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.’ Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados dc 1.“ Classe

Motorista dc Pesados de 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.’ Classe

Motorista de Ligeiros de 2." Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.*  Classe

Telefonista de 2.“ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo dc l.“ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de l.a Classe 3

Auxiliar de Limpeza de 2? Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Qualificado de l.a Classe 1

Operário Qualificado de 2.*  Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.’ Classe 1

Operário não Qualificado 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 562/15
de 20 de Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 7L° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, determina-se:
L É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário, 

denominada Escola de Formação de Professores do Cunhinga, 
sita no Município do Cunhinga, Província do Bié, com 12 salas 
de aulas, 24 turmas, 2 turnos com 36 alunos por sala e capa
cidade para 864 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Setembro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Quadro de Pessoal Docente

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

lo Cunhinga.

I
Dados sobre a Escola 

Província: Bié.
Município: Cunhinga.
Escola: Escola de Formação de Professores do Cunhinga.
Nível de Ensino: II Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 10.a, ll.a, 12? e 13.a Classes.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 24; N.° turnos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 864.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal

Total de trabalhadores 137

_______ Catcgoria/Cargo (c)

Director '

Subdirector

Coordenador

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo

Pessoal Auxiliar

Pessoal Operário

Grupo dc 
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

1 „ 
1 )irector 1

Subdirector Pedagógico
1

subdirector Administrativo 1

C
he

fia

---
---

---
1--

---
---

-1
 " 1 

7 1 
I 1 

_ 1 
_Coordenador de Tumo

Zoordcnador de Curso 3

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 23

Chefe de Secretaria 2
Pr

of
es

so
r d

o 
II 

C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 e

 M
éd

io
D

ip
lo

m
ad

o

---
---

---
--

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

1--
---

---
---

1--
---

---
---

1--
---

---
---

1--
---

---
---Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

l.° Escalão
2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

2.° Escalão
8

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

3.” Escalão
15

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

4.° Escalão
16

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

18

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

20

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

20

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão *

25

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão __

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão _

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão
-------—

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Prof. do Ens. Prim, Diplomado do l.° Escalão
__________ -

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão
 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão
____ ——----

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão
________——

» -J____
1--

---
-I

---
---

-«-
---

-*
—

•--
---

--
*

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Prof-do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão
___

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão
_________ —

I rof, do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão
—

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

 Prof. do Bns. Prim. Auxiliar do 6.’ Escaldo
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal dc 1.® Classe

Téc. Superior Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista dc 1.’ Classe

Especialista de 2.® Classe

Téc. dc 1.® Classe

Téc. de 2.® Ciasse

Téc. de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de 1.® Classe

Téc. Médio Principal dc 2.® Classe

Téc. Médio Principal de 3.® Classe

Téc. Médio de 1.® Classe

Téc. Médio de 2.® Classe

Téc. Médio de 3.® Classe 1

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

l.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dacti lógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

.1

X □ 
<
g
Vi 
Vi

Oh

Motorista dc Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.*  Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista dc Ligeiros de 1,® Classe 1

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe 1

Telefonista Principal

Telefonista de 1.® Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe 2

Auxiliar dc Limpeza de 2.® Classe 4

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 
---

---
---

---
---

---
---

--

Encarregado 1

Operário Qualificado de 1.® Classe 2

Operário Qualificado de 2.® Classe 2

1 Pessoa
l

1 Op
er

ár
io

 nã
o

1 Qu
al

ifi
ca

do Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.® Classe 2

Operário não Qualificado _______ 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 563/15
dc 20 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e do I Ciclo do 
Ensino Secundário N.° 2, situada no Município do Lubango, 
Província da Huíla, com 19 salas de aulas, 38 turmas, 2 tumos 
com 36 alunos por sala e capacidade para 1.368 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província. Huíla.
Município: Lubango.
Escola N.7Nome: N.° 2.
Nível de ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfíca/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 19; N.° de turmas: 38; N.° tumos: 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.368.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

16 Coordenador

l Chefe de Secretaria

98 Pessoal Docente

7 Pessoal Administrativo

12 Pessoal Auxiliar

12 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 150
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Grupo de
Pessoal

Quadro de Pessoal Docente

Catcgoria/Cargo
Lugares
Criados

6

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

9

10

12

15

1 * Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
1. ® Escalão____________________________

Prof. do n Gelo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2. ® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3. ® Escalão

Prof. do D Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4. ® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5. ® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6. ® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7. ® Escalão

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Director

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.® Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.® Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.“ Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.’ Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.® Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc 
Pessoal

Catcgoria/Cargo Ll»gares 
Criados
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ss
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1 i i 

i

Assessor Principal________________________________

Primeiro Assessor_________________________________

Assessor

Téc. Superior Principal____________________________

Téc. Superior Principal de 1.“ Classe

Téc. Superior Principal de 2.” Classe

Pe
ss
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l T
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---
---

1--
---

-r i i 
i

Especialista Principal__________________________________

Especialista de 1.’ Classe

Especialista de 2.’ Classe

Téc. de l.a Classe

Téc. de 2.a Classe

Téc. de 3/ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

 

---
---

1--
---

-1
---

---
1--

---
-1

---
---

1--
---

-

Téc. Médio Principal de 1Classe

Téc. Médio Principal de 2.a Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Classe

Téc. Médio de l.a Classe

Téc. Médio de 2.a Classe

Téc. Médio de 3." Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 1

2.® Oficial Administrativo 1

3.“ Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal 

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe 

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de l.a Classe 

Motorista de Pesados de 2.’ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1." Classe

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de l.1 Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 .*  Classe ______

Auxiliar Administrativo de 2? Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1Classe 3

5

1

_ Auxiliar de Limpeza de 2.‘ Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1Classe 2

2

1

_ Operário Qualificado de 2." Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário não Qualificado de 1Classe 2

2 ' Qperòrio não Qualificado de 2 a Classe

. z . Rorntt0O Ministro da Administração do Território,
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 564/15
dc 20 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário e do I Ciclo 
do Ensino Secundário n.° 48 — Igreja de Deus e n.° 32 — 
Luyovo, situadas no Município do Lubango, Província da 
Huíla, com 9 salas de aulas, 18 turmas, 2 tumos com 36 alunos 
por sala e capacidade para 648 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Huíla.
Município: Lubango.
Escola N.7Nome: n.° 48 — Igreja de Deus e n.° 32—Luyovo. 
Nível de ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 9; N.° de turmas: 18; N.° de tumos: 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 648.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

 1 Director 

2 Subdirector

16 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

46 Pessoal Docente

6 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar _______ ____________

4 Pessoal Operário________________

______Total dc trabalhadores 80

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc 
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of
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r d
o 

II 
C
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lo

 d
o 
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no
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un

dá
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 c
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D
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m
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o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

I

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

1

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

2

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
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m
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o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão 3

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 3

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 3

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4? Escalão 4

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 8

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 

i Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 2

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão 3

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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Grupo dc
Pessoal
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Quadro de Pessoal Administrativo

Catcgoria/Cargo

Assessor Principal_____________ ____________

primeiro Assessor----------------- ---- ---------------------------- •-

Assessor_______________ _______ ___________ _

Téc. SuperiorPrincipal_________________ _________—

Téc. Superior Principal de l.a Classe___________________

Téc. Superior Principal dc 2? Classe ____________

Lugares 
Criados

Especialista Principal___________ ,__________________

Especialista de 1 .*  Classe_________ __________________

Especialista de 2.*  Classe______________________ _____

Téc. de 1.*  Classe_______________ _ ______________

Téc. de 2? Classe

Téc. de 3.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

Téc. Médio Principal de 1.*  Classe

Téc. Médio Principal de 2.*  Classe

Téc. Médio Principal de 3.*  Classe

Téc. Médio de 1.*  Classe

Téc. Médio de Ia Classe

Téc. Médio de 3.‘ Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

l.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1." Ciasse

Tesoureiro Principal de 2.1 Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 ? Classe

Motorista de Pesados de 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .*  Classe 

Motonsta de Ligeiros de 2? Classe —

Telefonista Principal
----------------- - ----------Telefonista de 1.*  Classe

Telefonista de 2.*  Classe — ■----------------

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 .*  Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar dc Limpeza Principal
1

Auxiliar de Limpeza de l,a Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.*  Ciasse
1 

o

8
•f C c

Encarregado " ’ -- ---------

Operano Qualificado de l.a Classe

Operário Qualificado de 2.‘ Classe

o
Ih

O c

M 14!

Encarregado ' ~ -

Operano não Qualificado de 1 .• Classe 

jOperáno não Qualificado de 2.‘ cíT---------------- -----

1

1

2

I 
Dados sobre a Escola

Província: Bié.
Município: Catabola.
Escola: Felisberto Domingos Ngunga.
Nível de ensino: 11 Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 10.a, ll.a e 12.a Classes.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.°de salas de aulas: 12;N.° de turmas: 36; N.° de tumos. 3-

N. de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.296.

Decreto Executivo Conjunto n.° 565/15
de 20 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/0] 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário, 
denominada Felisberto Domingos Ngunga, sita no Município 
de Catabola, Província do Bié, com 12 salas de aulas, 36 tunnas, 
3 tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 1.296 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Setembro de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

II
Quadro de Pessoal

_______Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)_____ ____

1 Director 

2 Subdirector  

.________________27 Coordenador 

2 Chefe de Secretaria________ _____

129 Pessoal Docente 

7 Pessoal Administrativo

10 Pessoal Auxiliar __________ _

10 Pessoal Operário ___ _______
lotai de trabalhadores 188

______ —

v Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo
Grupode 
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso 4

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 18

Chefe de Secretaria 2

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o E

ns
in

o 
Se

cu
nd

ár
io

 e
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão

5

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

10

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

15

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

16

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do 
5.° Escalão

18

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

20

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

20

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

25

o c
00
C o

o’|

o □ cn q 
00 r» 
£ w 

l

o 
■C 43
E•5 
a,
O 
C 
‘55
c 

W
o

1

2

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.” Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

—

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal dc 1.® Classe

Téc. Superior Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.® Ciasse

Especialista de 2.® Classe

Téc. de 1.*  Classe

Téc. de 2.’ Classe

Téc. de 3.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de 1,® Classe

Téc. Médio Principal de 2.® Classe

Téc. Médio Principal de 3.’ Classe

Téc. Médio de 1.® Classe

Téc. Médio de 2." Classe

Téc. Médio de 3." Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1.“ Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficia] Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal è

Tesoureiro Principal de 1.® Classe |

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados dc 1.*  Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1? Classe 1

Motorista de Ligeiros de 2.*  Classe 1

Telefonista Principal

Telefonista de 1 .® Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1." Classe 2

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe 4

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
i Qu

al
ifi

ca
do Encarregado 1

Operário Qualificado de 1.® Classe 2

Operário Qualificado dc 2.® Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1 .*  Classe 2

Operário não Qualificado de 2.® Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 566/15
de 20 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2? do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de

Quadro de Pessoal Docente

Fevereiro, determina-se:
1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário, 

denominada Instituto Médio Politécnico de Camacupa, sita no 
Município de Camacupa, Província do Bié, com 18 salas de 
aulas, 54 turmas, 3 tumos com 36 alunos por sala e capacidade
para 1.944 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parle integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Setembro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1
Dados sobre a Escola

Província: Bié.
Município: Camacupa.
Escola: Instituto Médio Politécnico de Camacupa. 
Nível de ensino: II Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 10.a, ll.a, 12.a e 13.a Classes. 
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 18; N,° de tunnas: 54; N.° de tumos: 
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.944. ;:3.

Grupo de
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

o
O O 
g 
Q

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

---
---

---
1--

---
---

-1-
---

---
-T

---
---

---
1--

---
---

-1-
---

---
--

1--
---

---
-

Coordenador de Tumo 1

Coordenador de Curso 3

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 23

Chefe de Secretaria 2
Pr

of
es

so
r d

o 
II 

C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 c

 M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

1Escalão
2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

2.° Escalão
8

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

3.° Escalão
15

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

4.° Escalão
16

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

18

Prof. do D Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

25

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

30

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

40

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão
----------- ------

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão
-------------- ■-----------

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão
________ -—

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão
_

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

o
5 
E
£
o

c ra 
w * 
-ê <

<2
£

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão
----------- --------

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

J Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc 
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.® Classe

Téc. Superior Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de l.a Classe

Especialista de 2.® Classe

Téc. de 1." Classe

Téc. dc 2.® Classe

Téc. de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de 1 .*  Classe

Téc. Médio Principal de 2.“ Ciasse

Téc. Médio Principal de 3.° Ciasse

Téc. Médio de 1.® Classe 1

Téc. Médio de 2.a Classe 1

Téc. Médio de 3.’ Classe 1

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 2

' Pess
oa

l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de I.® Classe

Tesoureiro Principal de 2.*  Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista dc Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.® Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.’ Classe 1

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe 1

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo dc 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 3

Auxiliar de Limpeza dc 1.® Classe 4

Auxiliar de Limpeza dc 2.® Classe 5

Pe
ss

oa
l

| Ope
rá

rio
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Qualificado de 1.’ Classe 2

Operário Qualificado de 2." Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário não Qualificado de 1Classe 2

Operário não Qualificado de 2.® Classe 3

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 567/15
dc 20 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. E criada a Escola do Ensino Primário e do I Ciclo do 
Ensino Secundário N.° 16, situada no Município do Lubango, 
Província da Huíla, com 17 salas de aulas, 34 turmas, 2 turnos 
com 36 alunos por sala e capacidade para 1.224 alunos.

2. E aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 
ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Huíla.
Município: Lubango.
Escola n.° e Nome: N.° 16.
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona Geográfica/Quadro Domiciliar: Urbana
N.° de salas de aulas: 17; N.° de turmas: 34; N.° turnos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.224.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

94 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

12 Pessoal Auxiliar

12 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 147
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Quadro de Pessoal Administrativo

Quadro de Pessoal Docente
Lugares
CriadosGrupo de Catcgoria/Cargo

Di
rc

cç
flo

 
|

Director ____________
1

Subdirector Pedagógico _______
1

Subdirector Administrativo
1

C
he

fia

Coordenador de Turno
1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o E

ns
in

o 
Se

cu
nd

ár
io

 c 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.® Escalão

Prof. do 0 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.® Escalão

3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.® Escalão

3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.® Escalào

3

Prof. do U Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.® Escalão

3

Prof do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.® Escalão

4

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.® Escalão 5

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.® Escalão
5

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.® Escalào
6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3." Escalão
7

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.’ Escalào
8

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.’ Escalão
12

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.- Escalão
15

0T
1
C c
S

O i
£
1

o

E
£
| *
«a

I
l

Prof. do Ens. Pnm. Diplomado do (."Escalão
3

Prof do Ens. Pnm. Diplomado do 2." Escalão

3

tns. Pnm. Diplomado do 3.° Escalào
3

3
doEns. Pnm. Di^^^T------- ------

4
Prof. do Ens .Pnm. Dip^^T^----------------

4

• <io bns. Prim. Auxihar do 3." Escalão ~

—■

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

---
---

I--
---

1—
I--

---
--1

---
---

-I
---

---
1

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal
—

Téc. Superior Principal de 1 .*  Classe

Téc. Superior Principal de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

---
---

1--
---

-1
---

---
1--

---
-1

---
---

1--
---

-

Especialista Principal

Especialista de 1 .*  Classe

Especialista de 2.*  Classe

Téc. de 1.® Classe

Téc. de 2.*  Classe

Téc. de 3.® Classe
Pe

ss
oa

l T
éc

ni
co

 M
éd

io Téc. Médio Principal de 1.® Classe

Téc. Médio Principal de 2.“ Classe

Téc. Médio Principal de 3? Classe

Téc. Médio de 1.® Classe

Téc. Médio de 2.® Classe

Téc. Médio de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1.® Oficial Administrativo 1

2.® Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

i

<
3 o fiAK
O,

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.® Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .*  Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.® Classe
_______________

Telefonista de 2.® Classe
---------- ------------------

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe
.—------------

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 3

Auxiliar de Limpeza de 1 .*  Classe 3

_ Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe 6

1

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de I .*  Classe 2

_. Qperário Qualificado de 2.® Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
flo

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.® Classe 2

 Operário não Qualificado 3 
__________

■ a. ’ fíornit0O Ministro da Administração do Território,
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 568/15
dc 20 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. E criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário 
n.° 57 — 1.° de Dezembro, situada no Município do Lubango, 
Província da Huíla, com 34 salas de aulas, 68 turmas, 2 tumos 
com 36 alunos por sala e capacidade para 2.448 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simao.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Huíla.
Município: Lubango.
Escola n.° e Nome: n.° 57 — l.° de Dezembro.
Nível de Ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 7 a, 8.a e 9.a Classes.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana
N.° de salas de aulas: 34; N.° de turmas: 68; N.° tumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 2.448.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director 

2 Subdirector

16 Coordenador 

 1 Chefe de Secretaria

130 Pessoal Docente

10 Pessoal Administrativo_______________

15 Pessoal Auxiliar 

15 Pessoal Operário ______ _________

Total de trabalhadores 190

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 c 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão I

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

10

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

15

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

25

Pr
of

es
so

r d
o 

1 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1 ° Escalão 3

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 4

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 7

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 10

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 17

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 30

o 
■c •a 
£

o c 
’<n
C 
w

oM c/>

£

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
-
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Quadro de Pessoal Administrativo

Calegoria/Cargo
Lugares 
CriadosGrupo dc

Pessoal
Assessor Principal

primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.*  Classe

I
Dados sobre as Escolas

Província: Huíla
Município. Lubango.
Escola n.0/ Nome: N.° 5; N.° 50 e N.° 99.
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: Iniciação à 9." Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.

° de salas de aulas: 20; N.° de tunnas: 40; N.° tumos 2. 
■° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.440.

Téc. Superior Principal de 2.1 * * * * Classe

.1 
íE
s

£ 
£ s o

Especialista Principal

Especialista de 1.*  Classe

Especialista de 2.’ Classe

Téc. de 1.’ Classe

Téc. de 2.’ Classe

Téc. de 3.*  Classe

Téc. Médio Principal de 1.' Classe

Téc. Médio Principal de 2.*  Classe

Téc. Médio Principal de 3.1 Classe

Téc. Médio de 1 .’ Classe

Téc. Médio de 2,1 Classe

Téc. Médio de 3.*  Classe

Oficial Administrativo Principal

1.’ Oficia] Administrativo

2.° Oficial Administrativo

Oficial Administrativo

Aspirante 2
Escriturário-Dactilógrafo 

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.’ Classe 

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1? Classe 

Motorista de Pesados de 2.*  Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de l.1 Classe 

Motorista de Ligeiros de 2*  Classe

2

Decreto Executivo Conjunto n.° 569/15
de 20 de Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. São criadas a Escolas do Ensino Primário e do I Ciclo 
do Ensino Secundário N.° 5, N.° 50, N.° 99, situadas no 
Município do Lubango, Província da Huíla, com 20 salas de 
aulas, 40 turmas, 2 tumos com 36 alunos por sala e capacidade 
para 1.440 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

Telefonista Principal

Telefonista de 1? Classe
S

Telefonista de 2.*  Classe

Auxiliar Administrativo Principal

I Auxiliar Administrativo de L*  Classe 

I Auxiliar Administrativo de 2.*  Classe 

I Auxiliar de Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de 1 .*  Classe 

Auxiliar de Limpeza de 2.*  Classe 

Encarregado

Operário Qualificado de 1 .*  Classe 

Operário Qualificado de 2*  Classe 

Encarregado

Operário não Qualificado de 1 .* Classe 

Operário não Qualificado

6

7

2

6

5

8

2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal
___

Ca tego ria/Ca rgo (c) __

1 Director

2 Subdirector

16 Coordenador _______ ___ .

-__________ 1_________________ Chefe de Secretaria 

106 Pessoal Docente 

8 Pessoal Administrativo ___________

14
Pessoal Auxiliar

14
Pessoal Operário 

L-.Z^j^abalhadores 162
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo dc 

Pessoal
Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador dc Turno

Coordenador dc Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria I

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalào

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3? Escalão

2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4? Escalão

2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

4

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8. Escalão

6

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão 6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 7

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 7

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 10

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 15

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 20

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4? Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 5

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão 8

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo dc 
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.’ Classe

Téc. Superior Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.*  Classe

Especialista de 2.*  Classe

Téc. de I.a Classe

Téc. de 2? Classe

Téc. de 3.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de L“ Classe

Téc. Médio Principal de 2.“ Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Classe

Téc. Médio de l.a Classe

Téc. Médio de 2.’ Classe

Téc. Médio de 3.’ Classe
Pe

ss
oa

l A
dm

in
is

tra
tiv

o Oficial Administrativo Principal 1

I.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.’ Classe

Tesoureiro Principal de 2.3 Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.“ Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.“ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.’ Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.• Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1? Classe

Auxiliar Administrativo dc 2.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 4

Auxiliar de Limpeza de 1.’ Classe 5

Auxiliar de Limpeza de 2.*  Classe 5

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Qualificado de 1." Classe 2

Operário Qualificado de 2.“ Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário não Qualificado de 1.’ Classe ?

Operário não Qualificado 3

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 570/15
de 20 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, determina-se:
1. É criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário n.° 67 

— Mandume, situada no Município do Lubango, Província 
da Huíla, com 24 salas de aulas, 48 turmas, 2 tumos com 
36 alunos por sala e capacidade para 1.728 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
òousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Quadro de Pessoal Docente

MODELO PARA A CR1AÇÀO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província. Huíla.
Município: Lubango.
Escola N.TNome: n.° 67 - Mandume. 
Nível de ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 7.a, 8.a e 9.a Classes.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas:24; N.° de turmas: 48; N,° de Tumos: 2.
N.° de alunos/Sala:36; Total de alunos: 1.728.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal
______ Categoria/Cargo (c)
Director

Subdirector2

16

14

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo

Pessoal Auxiliar

Coordenador

14

Total de trabalhadores 146
Pessoal Operário

Grupo dc 
Pessoal

Categoria/Cargo lugares 
Criados

I

o _
u- <O >■
2
Q <

Jirector 1

1subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo 1

(

(

1

cã
X
U

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 c
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

1.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

2.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

3.° Escalão 

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

4.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

2

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão 

7

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

9

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

15

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.® Escalão 2

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 3

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 9

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.® Escalão 14

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 20

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.® Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.® Escalão

I I-------1--
---

--
1--

---
--

'--
---

--
•--

---
--*

---
---

-*

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 

Au
xi

lia
r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.® Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1." Classe

Téc. Superior Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.’ Classe

Especialista de 2.“ Classe

Téc. de 1.“ Classe

Téc. de 2.® Classe

Téc. de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de I." Classe

Téc. Médio Principal de 2.® Classe

Téc. Médio Principal de 3? Classe

Téc. Médio de 1? Classe

Téc. Médio de 2.® Classe

Téc. Médio de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1 ° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro

1

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de I.’ Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.’ Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista dc Ligeiros de 1.® Classe

Motorista dc Ligeiros dc 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.® Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo dc 1.® Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 4

Auxiliar dc Limpeza de 1.® Classe 5

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe 5

/ Pesso
al

1 Ope
rá

rio
 

Q
ua

lif
ic

ad
o i Encarregado 2

Operário Qualificado de 1.® Classe 2

Operário Qualificado de 2.® Classe 3

1 Pessoa
l

1 Op
er

ár
io

 n
ão

1 Qu
al

ifi
ca

do
 i

Encarregado 2

Operário não Qualificado de 1.® Classe 2

Operário não Qualificado de 2.® Classe 3

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão. f
f

Decreto Executivo Conjunto n.° 571/15
dc 20 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em confonnidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 
n.° 55 — Comandante Tala-Hady do Cuemba, sita no 
Município do Cuemba, Província do Bié, com 12 salas de 
aulas, 36 turmas, 3 turnos com 36 alunos por sala e capacidade 
para 1.296 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Setembro de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sonsa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Bié.
Município: Cuemba.
N.TNome da Escola: n.° 55 — Comandante Tala-Hady 

do Cuemba.
Nível de ensino: II Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 10.a, 1 l.a e 12.a Classes.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de Salas de aulas: 12; N.° de turmas: 36; N.° de turnos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.296.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

27 Coordenador

2 Chefe dc Secretaria

129 Pessoal Docente

7 Pessoal Administrativo

10 Pessoal Auxiliar

10 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 188
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

™Cidod„Em.Sec.eMédioDip,ornado do

Grupo d
Pessoal

c Catcgoria/Cargo
' Lugares | 

Criados

Di
rc

cç
flo

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Tumo 1

Coordenador de Curso 4

Coordenador de Desporto Escolar I

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 18

Chefe de Secretaria 2

.0
■5

s
□
1 -

E
3
U□ _ 
gí 1 
J| H

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.® Escalão 5

Prof. do D Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão 10

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5. Escalão 15

c,d0d0 E“- s“'e Médi0 DipIomado d°

16
õ.t F
ç “ 5
t> —

/^lâoC,Cl0 d° EnS‘ SeC‘e Médio Dip,omado do

18

Catcgoria/Cargo

6.° Escalão

roí d°£nS'^“^.‘Escalão

“^^^•AuxUiardoa,,^

Prim. Auxiliar dos.vp^

^^^rSec.eMédioDiiJ1(>mad()do -
^ICiek.<lofas.S<!c.Dip,on,adodo|.Escal.o

Prof. do I Gelo dp Em Diplomad()

Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.-

_IC|O do Ens- Sec. Diplomado do 5.° Escalão

E,K diplomado do 6.° Escalão

—

Prim. Dip|„mado d0 6. Esca|jo

-^^^^^scaião 

^^^^^nardoPEsca,.

Pnf- Ens. Pnm.

Grupo dc
Pessoal

20

20

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de ]»• Classe

Téc. Superior Principal de 2.“ Classe 

Especialista Principal

Especialista de 1.■ Classe

Especialista de 2.“ Classe

Téc. de !.’ Classe

Téc. de 2.a Classe

Téc. de 3.a Classe

Téc. Médio Principal de l.a Classe

Téc. Médio Principal de 2.a Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Classe 

Téc. Médio de l.a Classe

Téc. Médio de 2.a Classe 

Téc. Médio de 3? Classe 

Oficial Administrativo Principal

1. Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 .■ ciasse 

Tesoureiro Principal de 2.‘ Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de I? Classe 

Motorista de Pesados de 2/ Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

I Motorista de Ligeiros de Pelasse 

|M°-°rista de Ligeiros de 2-Casse 

| Telefo"iMa Principal 

j Telefonista del .aasM 

^elefonismde2.c~ 

^^Administrativo Prineipa, 

^^Administrativodc I.»C|asse 

J^^gg^tivo de 2,-Classe 

±±1^22^^ 
^^de Limpeza de l.‘Classe 

AUXlHard^~^^T~

Lugares
Criados

- 2O 2I í

5<
1

4

1
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Grupo de 
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l 1

O
pe

rá
rio

 1
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado l

Operário Qualificado de 1.® Classe 2

Operário Qualificado de 2.’ Classe 2

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ão

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.“ Classe 2

Operário não Qualificado de 2.® Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO

Despacho n.° 324/15
de 20 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, combinados com as disposições do 

Decreto n.° 25/94, de 1 de Julho, determino:
1. É constituída a Comissão de Avaliação de Desempenho 

dos Funcionários do Ministério do Comércio, integrada pelos 

seguintes elementos:

a) Membros Efectivos:

Correia Soares Vunda, com a categoria de Inspector 

Superior de 2a Classe — Presidente da Comissão;

António Moniz Gonçalves, com a categoria de 

Técnico Superior de 2.a Classe — 1.° Vogal;

Laurindo Silva, com a Categoria de Técnico Médio 

de 2,a Classe — Vogal;

Teresa Arsénio Faria de Freitas da Cruz, com a 

categoria de Técnica Superior Principal —Vogal;

b) Membros Suplentes:
Femando Francisco Catumbila, com a categoria 

de Inspector Superior de 1 a Classe;

Josefa Cabral Pereira dos Santos Neto, com a cate

goria de Técnica Média Principal de 2.a Classe;

Domingas Arnaldo Manuel, com a categoria de 

Segundo Oficial Administrativo;
João Francisco, com a categoria de Primeiro 

Oficial Administrativo.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2015.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

MINISTÉRIO DA EDUCACÃO

Despacho n.° 325/15 
dc 20 de Outubro

Convindo constituir a Comissão de Avaliação para a 
Aquisição de Material Informático para a Equipa de Gestão 
do Projecto Aprendizagem para Todos;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determino:

1. E criada a Comissão de Avaliação para a Aquisição de 
Material Informático para a Equipa de Gestão do Projecto 
Aprendizagem para Todos, integrada por:

a) Irene Cristina de Figueiredo — Directora do GEPE/
MED — Presidente;

b) Joana M. S. Moura Gaspar — Directora do Gabinete
Jurídico/MED — Efectiva;

c) Kavungu João Baptista — Secretário Geral do MED
— Efectivo;

d) Beatriz Nzumba Guenga — Técnica do GEPE/
MED — Efectiva;

e) Sara Manuel — Técnica do GEPE/MED — Efectiva;
f) Bruno Silva — Técnico de Informática — Suplente.

2. Compete à Comissão de Avaliação:
a) Proceder à abertura do Concurso e dirigir todas as

sessões;
b) Proceder à análise e avaliação das propostas apre

sentadas pela Empresas Concorrentes;
c) Esclarecer as dúvidas e as questões levantadas pelas

Empresas Concorrentes, no âmbito do Concurso;
d) Elaborar os relatórios preliminares e finais.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Junho de 2015.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 326/15
de 20 de Outubro

Convindo constituir a Comissão de Avaliação para o 
Concurso de Contratação de uma Instituição Especializada 
para Desenvolver e Implementar um Programa de Formação 

Contínua de Professores;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, determino:
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1. É criada a Comissão de Avaliação para o Concurso de 

Contratação de uma Instituição Especializada para Desenvolver 

e Implementar um Programa de Formação Contínua de 

Professores, integrada por:

a) Irene Cristina de Figueiredo — Directora do GEPE/

MED — Presidente;

b) Luísa Maria Alves Grilo — Directora Geral do

INFQE/MED — Efectiva;

c) Joana M. S. Moura Gaspar—Directora do Gabinete

Jurídico/MED — Efectiva;

d) Domingos Peterson—Reitor da Universidade PIA-

GET—Efectivo;

e) Carla Cristina Vilarinho Queiroz—Directora Geral-

-Adjunta do INAAREES/MES — Efectiva;

j) Madalena Paulo — Chefe de Departamento do 
INFQE/MED — Suplente.

2. Compete à Comissão de Avaliação:

a) Definir os meios de suporte a avaliação;

b) Proceder à análise e avaliação dos currículos vitae
apresentados pelos candidatos;

c) Elaborar as listas provisórias e definitivas;

d) Elaborar as actas e outros documentos inerentes ao
Concurso;

e) Remeter o relatório final da avaliação ao Banco
Mundial.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Setembro de 2015.

O Ministro, Pinda Simão.

-- ——


